
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Ata de avaliação dos documentos de habilitação. 
 

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 09:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do 

Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Jaqueline Gouveia da 

Silva, Waldir Carneiro de Souza Júnior, Jorge Luiz Pereira de Matos da Silva, Flavio Fernandes José 

da Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e Ricardo Sodré Aguiar, conforme designação contida na 

Portaria Nº 406 de 03 de setembro de 2018. Para julgamento do processo Nº 10.323/2018, 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2018 do tipo 

Menor Preço por Item, para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Barricada anti-pânico, banheiros químicos, camarim, grade de isolamento, estrutura plataforma, 

fechamento, gerador, tendas, posto médico, torres de fly, torre de delay, torre de PA, praticável,  

grid, mesas, cadeiras, treliça em Q30, palco, luz, som, Trios elétricos e Mini trios elétricos para 

eventos e shows, conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital 

a serem realizados ao longo de 12  meses, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 

Em continuidade ao certame, faz-se necessária a retificação de algumas informações em relação à 

Ata da Sessão anterior com data de 03/12/2018, iniciada às 09:00hrs: Na citada Ata consta a 

informação de que as empresas TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA ME e MACHADO E CUNHA DE 

ARARUAMA SERVICOS DE SONORIZACAO LTDA ME foram vencedoras do Item 52. Cabe informar 

que foi realizado um sorteio com a presença de todos os licitantes, da qual foi declarada vencedora 

a empresa MACHADO E CUNHA DE ARARUAMA SERVICOS DE SONORIZACAO LTDA ME. Onde se lê, 

sobre as alegações da empresa UAU em face da empresa EDNA, sobre a documentação do anexo 

XVIII, leia-se documentação do Anexo XIII. E nas alegações da empresa EDNA, onde se lê PGE, leia-

se PGM. Onde se lê que as empresas DUDU 91 SONORIZACAO E ILUMINACAO, CARDIM & CARDIM 

LTDA – ME, SILVEIRA & OLIVEIRA LTDA ME E BRAZAO TUR LTDA ME se fizeram representar por 

seus envelopes, leia-se que os envelopes foram devolvidos às mesmas, tendo em vista que foram 

declaradas inaptas a continuar no certame.  Em continuidade, foram avaliados os documentos de 

habilitação, tanto como as questões levantadas pelas empresas licitantes e declaradas em ata. Em 

relação às questões apontadas pela empresa UAU ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA EPP em face da 

empresa EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA ME: o Documento do anexo XIII se trata apenas 

de análise econômico-financeira, não necessitando assim do reconhecimento de firma, tendo em 

vista que o subitem 19.6 exige apenas para declarações anexas. Em relação à declaração da falta de 

capacidade do Engenheiro Hélio, conforme parecer técnico, o mesmo está apto a exercer a função 

de Engenheiro Elétrico, tendo em vista que as funções são as mesmas e trata-se de um profissional 

experiente. Em relação aos atestados, percebe-se que o edital, no momento em que se verifica as 

palavras no plural, se referem a mais de um documento que deverão ser apresentados em conjunto 

para a comprovação de aptidão a exercer aquela função exigida nos subitens citados pela licitante, 

em momento algum o edital cita a necessidade de mais de um, senão o mesmo o teria feito 

expressamente. Em relação à questão sobre o Painel de LED, verificou-se que a empresa não 

atendeu ao exigido no edital, sendo, portanto, considerada INABILITADA para os itens 46 e 47, 

passando esses itens para a empresa com o segundo melhor preço, que foi a empresa TALIMAQ 

CONSTRUTORA LTDA ME. Por fim, em relação ao Item 35, a mesma foi considerada INABILITADA, 

por não apresentar a licença ambiental do INEA, passando, então, o item para a segunda colocada, 

que foi a empresa TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA ME. Em análise das alegações da empresa JJ 
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PEREIRA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ME, acerca das empresas EDNA ROSA NETO SICILIANO & 

CIA LTDA ME e TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA ME, verificou-se que as mesmas não apresentaram 

os documentos exigidos nas alíneas “A” e “B” do subitem 6.1.6.9 do referido edital. Desta forma, 

verificou-se que a empresa TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA ME foi declarada INABILITADA para o 

item 35 (banheiros químicos), passando então para o terceiro lugar, porém, verificou-se que 

ocorreu empate entre as empresas QUALITY MIX EMPREENDIMENTOS LTDA – ME e NEW SOM 

ESTRUTURAS E SONORIZAÇÃO LTDA – ME, desta forma será realizado um sorteio na sessão 

pública que foi marcada para a continuidade do certame. Em relação à alegação da empresa EDNA 

ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA ME em face da empresa TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA ME 

que diz que a licitante apresentou diversos documentos em cópias simples, foi verificou-se que a 

mesma apresentou os documentos dos sócios sem autenticação, e além disso apresentou o índice 

de liquidez em desconformidade com o edital, tendo em vista que não o apresentou com a 

assinatura original do contador e do responsável legal, conforme está explícito no Anexo XIII, 

sendo, portanto, considerada INABILITADA, ficando então, os itens 46 e 47 declarados 

FRACASSADOS, tendo em vista que as empresas que o cotaram foram INABILITADAS, e os demais 

itens que a mesma venceu passaram para a empresa EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA ME, 

exceto os itens 50 e 51, que passaram para a empresa MACHADO E CUNHA DE ARARUAMA 

SERVICOS DE SONORIZACAO LTDA. Em relação à alegação em face da empresa ENG3 SOLUCOES 

EM ENGENHARIA EIRELI, a mesma foi considerada INABILITADA, tendo em vista que a certidão da 

corregedoria apresentada pela licitante foi relativa ao Município de Saquarema, sendo que a 

empresa tem sua sede no Município de Araruama. Desta forma, os itens (36 a 44) que a empresa 

ENG3 SOLUCOES EM ENGENHARIA EIRELI venceu, foram passados para segunda colocada qual foi 

a empresa EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA ME para esses itens. Verificou-se que, por 

falha do sistema, os itens 11 e 32 encontraram-se empatados entre as empresas EDNA ROSA NETO 

SICILIANO & CIA LTDA ME e TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA ME, desta forma seria realizado 

sorteio em sessão pública, porém como a empresa TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA ME foi 

declarada INABILITADA, os itens passaram para a empresa EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA 

LTDA ME. Por fim de acordo com a análise das documentações pela equipe de apoio e juntamente 

ao parecer técnico da Secretaria de Obras e Urbanismo, o resultado de habilitação fica da forma que 

segue: a empresa EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA ME HABILITADA PARA OS ITENS: 1 

a 10; 12 a 16; 19 a 27; 29 a 31; 36 a 45 e 48 e 49. E foi declarada INABILITADA PARA OS ITENS: 35, 

46 e 47. E a empresa MACHADO E CUNHA DE ARARUAMA SERVICOS DE SONORIZACAO LTDA 

ME HABILITADA PARA OS ITENS: 50, 51, 52 e 53. As empresas TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA 

ME e ENG3 SOLUCOES EM ENGENHARIA EIRELI foram declaradas INABILITADAS. Será realizado 

sorteio na sessão pública para o seguinte item: 35. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a 

sessão às 16:30h, da qual eu Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata que vai assinada por 

mim e pelos presentes. 

Leonardo André C. J. Simões 
   Pregoeiro 
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